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PROCESSO ADMINISTRATIVO 64/2020

PROCESSO POR DISPENSA DE

LICITAÇÃO
27/2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO

OBJETO

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES PARA ATENDER A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Pelo presente termo, tendo recebido nesta data, PARECER JURÍDICO, quanto

à análise da presença de requisitos exigidos pelo Art. 24 Inciso II RATIFICO o referido Processo

por Dispensa bem como encaminho o presente processo para o Departamento de Compras e

Licitações para as devidas providências quanto à contratação do objeto em epígrafe.

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, PR, 02 de Julho de 2020.

HERMES WICTHOFF

Prefeito

FORNECEDORES CNPJ/CPF

CIRÚRGICA REAL COMERCIAL HOSPITALAR E

FARMACÊUTICA EIRELI
04.880.586/0001-87

VALOR CONTRATADO (R$)
R$ 15.390,00 (Quinze mil trezentos e noventa reais)
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Processo Administrativo 105/2019

Pregão Presencial 040/2019

ADITIVO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS RELATIVO AO PREGÃO

REGISTRO DE PREÇOS 040/2019, ATA 073/2019 QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR E A

EMPRESA: A. M. MENDES - ACESSORIOS - EPP

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO

PÚBLICO INTERNO, SEDIADA NA AVENIDA PONTA GROSSA, 480, MAUÁ DA SERRA, PARANÁ, INSCRITO NO

CNPJ SOB O N° 95.548.400/0001-42, NESTE ATO REPRESENTADO PELO ILUSTRÍSSIMO PREFEITO, SR.

HERMES WICTHOFF, BRASILEIRO, CASADO, COMERCIANTE, DOMICILIADO NA AVENIDA PONTA GROSSA

SOB O Nº 535 CENTRO CEP 86.828-000 - MAUÁ DA SERRA - PR, PORTADOR DO CADASTRO DE PESSOA

FÍSICA Nº. 975.527.559-20, E CÉDULA DE IDENTIDADE Nº. 6.175.596-9 SSP/PR, DE ACORDO COM AS

ATRIBUIÇÕES QUE LHE FORAM CONFERIDAS, EM CONFORMIDADE COM O RESULTADO DO PREGÃO

REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2019, DEVIDAMENTE HOMOLOGADO, RESOLVE, NOS TERMOS DA LEI

8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, BEM COMO DA LEI 10.520/02 E DO DECRETO MUNICIPAL Nº

10/2006, REGISTRAR OS PREÇOS COM A EMPRESA:A M MENDES - ACESSORIOS - EPP, INSCRITO NO CNPJ

Nº 06.009.600/0001-05, DOMICILIADO NA RUA CEARA SOB O Nº 290 CEP:86.804-210 JARDIM APUCARANA

APUCARANA PARANÁ, REPRESENTADA PELO (A) SENHOR (A) ADRIANA MICHELE MENDES, BRASILEIRA,

SOLTEIRA, EMPRESÁRIO CPF:034.600.949-90, DOMICILIADA NA RUA JOSE MARCHIORI Nº 556 JARDIM

PRESIDENTE KENNEDY CEP:86809-110 APUCARANA ESTADO DO PARANÁ, RG:8.031.025-0 SSP/PR FONE 043-

3162-1504 ,E-mail:a.m.mendesacessorios@gmail.com EM CONFORMIDADE COM O PREGÃO E COM AS

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DOOBJETO

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR NOVAS E

PROTETORES NOVOS VISANDO ATENDER A DEMANDA DA FROTA MUNICIPAL, REALINHAMENTO DEPREÇOS PNEUS: itens 20,27,30, 31, 32, 33, 35,36,37,38,39,40, 45,48,49,56,57,58.

1.2
2. CLÁUSULA SEGUNDA: DO ÍNDICE E DO VALOR REAJUSTADO

2.1 CONSIDERANDO A DOCUMENTAÇÃO ATRELADA ADMITE-SE A ADOÇÃO DOS ÍNDICES ABAIXO

RELACIONADOS, PARA FAZER FACE AO REAJUSTE DE PREÇOS:

Item Descr ição Marca Unidade Valor
Registrado

Valor
Reajustado

20 PNEU 1000/R20 RADIAL
BORRACHUDO NÃO
REMOLDADO NÃO
RECAUCHUTADO

FIRESTONE
T831

UND R$ 1.299,00 R$ 1.533,96

27 PNEU 1400X24 16 LONAS NÃO
REMOLDADO NÃO

WESTLAKE
GL/LL2 16 L

UND R$ 1.749,00 R$ 2.069,00
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RECAUCHUTADO G2/L2

30 PNEU 17.5 X 25 16 LONAS L2 TL
NAO REMOLDADO NÃO
RECAUCHUTADO

WESTTLAKE
CB 716W 16 L

UND R$ 2.600,00 R$ 2.779,00

31 PNEU 17.5X 25 16 LONAS L3 TL
NÃO REMOLDADO NÃO
RECAUCHUTADO

WESTLAKE
EL36 L3 16L

UND R$ 2.398,00 R$ 2.819,00

32 PNEU 175/70 ARO 13NÃO
REMOLDADO NÃO
RECAUCHUTADO

WESTLAKE
RP18

UND R$ 159,00 R$ 179,00

33 PNEU 175/70 R14 88H NÃO
REMOLDADO

BRIDGESTO
NE DUELER
REVO2 88H

UND R$ 280,00 R$ 294,74

35 PNEU 18.4.34 12 LONAS NÃO
REMOLDADO NÃO
RECAUCHUTADO

FIRESTONE
SUPER
TRACT 23 12
L

UND R$ 2.695,00 R$ 2.802,80

36 PNEU 185/70 R 14 NÃO
REMOLDADO NÃO
RECAUCHUTADO

WESTLAKE
RP 18

UND R$ 184,00 R$ 209,00

37 PNEU 185/65 R 14 82H NÃOREMOLDADO NÃO
RECAUCHUTADO

WESTLAKERP 18 UND R$ 184,00 R$ 209,00

38 PNEU 19.5 X24 12 L NÃO
REMOLDADO NÃO
RECAUCHUTADO

WESTLAKE
R4 12 L

UND R$ 2.195,00 R$ 2.599,00

39 PNEU 205/75R16C NÃO
REMOLDADO NÃO
RECUCHUTADO

WESTLAKE
H188

UND R$ 299,00 R$ 376,24

40 PNEU 215/75 R17.5 NÃO
REMOLDADO NÃO
RECAUCHUTADO

WESTLAKE
CR 960A

UND R$ 479,00 R$ 599,00
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45 PNEU 275/80 R22,5
BORRACHUDO RADIAL NÃO
REMOLDADO NÃO
RECAUCHUTADO

DAYTON
DAYTON
D660D

UND R$ 1.209,00 R$ 1.257,36

48 PNEU 900X20 BORRACHUDO 16
LONAS NÃO REMOLDADO NÃO
RECAUCHUTADO.

WESTLAKE
CL946

UND R$ 819,00 R$ 1.050,99

49 PNEU 900 X 20 COMUM LISO 14
LONAS NÃO REMOLDADO NÃO
RECAUCHUTADO

WESTLAKE
CR 942

UND R$ 774,00 R$ 918,00

56 PNEU 195/65/R15 NÃO
REMOLDADO NÃO
RECAUCHUTADO

WESTLAKE
RP18

UND R$ 209,00 R$ 234,00

57 PNEU 205/60/r16 NÃO
REMOLDADO, NÃO
RECAUCHUTADO

WESTLAKE
RP 18

UND R$ 249,00 R$ 273,00

58 PNEU 205/60/R 15 NÃO
REMOLDADO NÃO
RECAUCHUTADO

WESTLAKE
RP 18

UND R$ 240,00 R$249,00

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DA DISPOSIÇÃO FINAL

3.1 TENDO EM VISTA, A MAJORAÇÃO DOS PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO, CONSOANTE O

REQUERIMENTO DA CONTRATADA, IMPLICANDO A REVISÃO DESTE POR SIMPLES REGISTRO, AS PARTES
RESOLVEM PROMOVER A VARIAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL PARA FAZER FACE AO REAJUSTE DE PREÇOS,

OBJETIVANDO A MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO INICIAL DO CONTRATO.

3.2 A PRESENTE VARIAÇÃO CONTRATUAL É DISCIPLINADA PELO DECRETO 7892/2013, ART. 12 E EM

CONFORMIDADE COM A LEI 8.666/93, ART. 65, FUNDAMENTANDO-SE NO REQUERIMENTO DA CONTRATADA

DATADO DE 29/02/2019, ATA 076/2019, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE ADITIVO, INDEPENDENTE DE

SUA TRANSCRIÇÃO.

3.3 AS DEMAIS CLÁUSULAS PACTUADAS NÃO ATINGIDAS POR ESTE TERMO, PERMANECEM INALTERADAS.
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4. CLÁUSULA QUARTA: DO FORO

4.1 AS PARTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL PARA DIRIMIR TODA E QUALQUER

QUESTÃO PERTINENTE AO PRESENTE NEGÓCIO, RENUNCIANDO A QUAISQUER OUTROS POR MAIS

PRIVILEGIADOS QUE SEJAM.

E, POR ESTAREM JUSTOS E ACORDADOS, FIRMAM O PRESENTE EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA,

NA PRESENÇA DE DUAS TESTEMUNHAS.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PR, 30 DE JUNHO DE 2020.

______________________________ ___________________________________________

HERMESWICTHOFF ADRIANA MICHELE MENDES
PREFEITO CPF:034.600.949-90

CONTRATANTE A. M. MENDES ACESSORIOS
CNPJ:06.009.600/0001-05

CONTRATADA

TESTEMUNHA___________________________________CPF:024.947.269-48
MARCIO APARECIDO DAVIDES

TESTEMUNHA___________________________________CPF:083.121.119-99
FELIPE ALCANTARA FRANÇA
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO 1º TERMODO ADITIVO DO CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: MARCONI ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA EPP
CNPJ:02481.593/0001-80
OBJETO DO ADITIVO:o presente termo aditivo tem como objeto a dilatação do prazo de
vigência ao contrato de Empreitada por preço global a preços fixos sob o nº 064/2019 nos
termos do artigo 57 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA PRIMEIRA - Prazo: As partes prorrogam o prazo de vigência pelo período de
90 (Noventa) dias.
DATA DE ASSINATURA: 01 de Julho de 2020.
PROCESSO/MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS: Nº 03/2019
CONTRATO: 064/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO 058/2019
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (Noventa) Dias, sendo de:02 de Julho de 2020 à 02 de Outubro
de 2020.
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PREFEITURA DE MAÜÂ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Ponta Grossa, 480 - fone/fax (43) 3464 1265
CNPJ, 9S.54S.400/0001-42

TERMO 0E DISTRATO AO CX)NTRATO N" Otô/2020

Tenno de Resdsâo Amigárol do Contrato
04S/2C120, flnnado entre o Munídpio de Mauá
da Seira e o LABORATÓRIO SÃO FRANCISCO.

Pelo presente instrumento particular, que entre si nrrnam, dc um lado o MUNICÍPIO DE
MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ, atróves do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
pessoa jurídica dc direito público mtcmo, inscrito no CNPJ/MF n'' 09.280.202/0001-09.
sediado na Avenida Ponta Grossa, 480. na cidade de Mauá da Setra/PR, neste ato

reprc-sentado pela Secretária Municipal de Saúde e atualmente Gestora do Fundo Municipal

de Saúde VIVIANE GRANADO BARREIRA DA SILVA, inscrita no CPF/MF n" 029.644.639-
48; e de outro lado, o LABORATÓRIO SÃO FRANCISCO LTDA, inscrito no CNPJ/MF n"
75 346 700/000-1, com endereço na Rua Brasil, n" 324. Centro, na cidade de Assai/PR, neste

ato representado por sua sócia, a Sra. CAMILA INUYAMA, brasileira, mscrita no CPF n°

037 652 369-77 resolvem celebrar o presente Termo de Rescisão Amigável ao Contrato n
(M5/2020,obscrvadas as disposições da l/d if 8.666/93, mediante as cláusulas e condtçoes

que abaixo seguem:

rT.AiTRITT.A PPIMBIRA - DO OBJETO - O presente termo tem por objeto a
amigável do contrato n" 045/2020; era razão de erro na venda dos testes rap.dos do COVTO-
19; em especial, pelo fato do Laboratório São Francisco nâo possuir autorização para vendas.

somente de prestação dc serviços.

rr.ATisin.A SEGTbTTiA - no FUNDAMENTO LEML - O presente Instrumento está

amparado no Artigo 79, inciso II da Lei n 8.666/93.

A Tir.T»r.F.mA - DAS OBRIGAÇÕES 
- O 

Laboratório Sâo Francisco se
compromete a efetuar o estorno do valor de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais) ao Mumerpro

de Mauá da Serra/PR, devendo tal valor ser creditado na conta do Banco do Brasil, Agencia

' 
Por^flm! o^Munioipio se compromete a efetuar a devolução de 200 unidades de testes

rápidos do COVID-19 adquiridos, as quais não foram utilizadas.

f.T.iii.<!rn.A otIARTA - HA RESCISÃO - Por força da presente rescisão, as partes dão
por do presente tenno, o Contrato n« 045/2020, meus
tendo a reclamar uma da outra, a qualquer titulo e a qualquer época, relaUvamente

obrigações coniratuãis assuinicUis.

ri-ÃnsuLA OÜIWTA - nA PUBLICAÇÃO - A contratante providenciará a publicação do
presente Termo de Rescisão Amigável no Diário Oficial do Município de Maua da Serra/PR.
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